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A pregoeira Giovanna Nunes da Silva Chiogna, usando a competência delegada
na Portaria no 01112021 de 04 de Janeiro de 2021, torna público que se acha abêrta,
nesta unidade, licitação na modatidade PREGÃO PRESENCtAL, do tipo MENOR PREÇO,
Processo no 20023, objetivando o Registro de Preços dos itens relacionados no Anexo l,
que será regida pela Lei federal no. 10.520, de í7 de julho de 2002, Decreto O2S\2O21,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal no 9.666,
de 23 de junho de 1993, com alteraçôes posteriores, e demais normas regulamentares
aplicáveis à especie.

As propostas deverão obedecer as especificaçôes deste instrumento convocatório
e anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão
recêbidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresêntarem para participar do
certame.

A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitação, na Av.
Padre Trajano, no 55, Centro, Posse-GO, iniciando-se no dia 02 de Novembro de 202i, às
09:00 horas e será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio,
designados nos autos do processo em epígrafe.

EOTTAL N. O98t2021
PREGÃO PRESENCIAL NO 07{2021

PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANOO COMPRA DE BENS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N" 20023t2021
DATA DA REALIZAÇÃO: 02 de Novembro de 2021
HORARIO: a partir das 09 horas
LOCAL: Na sala da Comissão de LicitaÇão, na Av. Padre Trajano, no 55, Centro, posse-
GO.

I . DO OBJETO

. 1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de preÇos, para Contratação
de empresa especializada para Fornecimento de Equipamento - UpS com o banco
dê baterias, para prover o data center da prefeitura Municipal de posse - GO,
observadas as especificações ali estabelecidas, visando aquisiçóei futuras pelos órgãos
relacionados no Termo de Referência, Anexo I deste edital.
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2.1. Poderão participar dêste Pregão, os intêressados e as empresas do ramo

pertinente ao seu objeto, nacionais, legalmente constituídas e quê satisfaçam as
condições estabelecidas neste Edital, sendo permitida a participação de consórcios.

2.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboraÇão e
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Posse não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

2.3. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitaÇão integral dos
termos deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis.

2.4. Os documentos exigidos devêrão ser apresentados em original ou
publicação êm órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia
autenticada via cartório competente, ou por sêrvidor membro da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura de Posse/GO.

2.4.1 - Em caso de autenticação por membro da Comissão Permanente de
Licitaçáo, o licitante deverá requerer a autenticação, sendo sugerido, para o bom
andamento do certame, que se realize ate as 16h00min horas do dia útil imediatamente
anterior ao da licitação.

2.4.2 - Havendo documentos a serem autenticas durante o certame, podêrá ser
aulenticado, desde que apresentado o documento original para o mesmo.

2.5. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas'
apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, a
pregoeira e os membros da Equipe de Apoio.

2.6. É vedada a participação de empresas:

2.6.1. Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;

2.6.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela AdminisÍação Pública e,

caso participe do processo licitatório, estará (ao) suieita(s) às penalidades previstas no

Art. 97, parágrafo Único da Lei Federal 8.666/93;

2.6.3. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamênte, a mais de uma
firma licitante.

2.7. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor dirigente
do MunicÍpio de Posse - GO, bem como as empresas cujos sócios, administradores,
empregados, controladores sejam servidores do mesmo.

2.8. Sobre a participação de microempresas e êmpresas de pequeno porte, nos
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termos da Lei ComplementaÍ 123, de 1411212006

2.8.'1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter
benefícios da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006 e fizerem jus aos
benefícios, deverão apresentar, obrigatoriamente, a declaração constanle do Anexo Vll
deste Edital.

2.8.2 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito da emissão da ordem de
fornecimento/empenho.

2.8.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação neste certame licitatório, devêrão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

2.8.4 - Havendo alguma resÍição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame e emitida à adjudicação, para a regularização da
documentação.

2.8.5 - A não-Íegularização da documêntação, no pÍazo previsto no subitem 2.8.4,
implicará decadência do direito à contrataçáo, sem prejuÍzo das sanções previstas neste
Edital.

III - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o crêdenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçóes em decorrência de tal

investidurai

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular

do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certamê, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a",

que comprove os poderes do mandante para a outorga.

c) DeclaraÇão de pleno atendimento aos requisitos de habilitaÇão, modelo do
Anexo lV. O licitante que não dispor da declaração ou apresentá-la com qualquer
incorreção poderá assiná-la ainda perante a equipe de apoio desde que disponha de
poderes para tal investidura.
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d) Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter
benefícios da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezêmbro de 2006 e fizerem jus aos
benefícios, deverão apresentar, obrigatoriamente, a declaração constante do @y!!
deste Edital, juntamente com demais documentos de credenciamênto.

3.3 - A Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que
tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da pregoeira.

3.4 - Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será
admitida a participação de outras Proponentes.

3.5 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

IV. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA OECLARAçÃO OE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILTTAçÃO

4.1 - A declaraÇão de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo
com modelo estabelecido no Anexo lV ao Edital deverá ser apresentada fora dos
Envelopesnosle2.

Envelopenol-Proposta
Pregão Presencial para Registro de Prêços no 12021
Processo no 12021

Envelope no 2 - HabilitaÉo
Pregão Presencial para Registro de Preços no 12021
Processo no 12021

4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida
em língua portuguesa, salvo quanto às expressóes técnicas de uso corrente, com suas

\

3.2 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de
credenciamento impedirá a rntervenção da licitante no pÍesente certame, especialmente
quanto à oferta de lances e a interposição de recursos, porém a proposta da licitante será
considerada no certame, sendo quê no caso de não apresentação do contrato social ou
estatuto social, a licitante deverá incluir o documento no envelope de documentação.
Caso não aprêsente de forma alguma o contrato social ou estatuto social, perderá o
direito de concorrer ao certame.

4.2 - A proposta e os documentos para habilitaçáo deverão ser apresentados,
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:
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5. í .1 . Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via, impressa em papel
timbrado ou editorada por computador, em lÍngua portuguesa, salvo quanto às
expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras,
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas
pelo rêpresentante legal da Proponente.

5.1.2. lndicar a razão social da Proponente, endereço completo (rualavenida,
número, bairro, cidade, CEP, UF) telefone, fax e endereço eleÍônico (e-mail),
mencionando o Banco, números da conta corrente e da Agência no qual serão
depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame, bem como, a
qualificação do representante da Licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for
o caso.

ll l-l

5.í.3. A validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data de abertura do envelope "proposta".

5.1.4. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em
moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei
Federal no 9.069/95), excetuando-se quando for o caso, discriminados por item, em
algarismo (unitário e total). No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas
que incidam ou venham a incidir tais como, impostos, taxas, êncargos enfim, todos os
custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado.

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão
veriflcados quanto a êrros, os quais seráo corrigidos pela pregoeira da forma seguinte:

A (1.). Discrepância entre valor grafado em algarismos e por exenso: prevalecerá o
valor por extênso;

A.(2.) Enos de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-
se o preço unrtário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;

\

páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borróes ou entrelinhas e
ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-
se a procuração.

4.4 - Os documentos necessários à habilitaÇão dêverão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autênticada por tabelião de notas ou cópia
acompanhada do original para autenticação pela pregoeira ou por membro da Equipe de
Apoio.

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

5.1. No(s) Envelope(s) "Proposla(s) de preços" constará a carta-proposta, de
acordo com o Edital, a qual deverá ainda:
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| (3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será
retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o toial;

Á.(4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e
retificando-se a soma.

b) o valor total da proposta será ajustado pela pregoeira em conformidade com os
procedimentos acima para correção de erros. o valor resultante constituirá o total a ser
pago.

5. í .5 - A centésima parte do Real, denominada ,,centavos',. será escrita sob a
forma decimal, precedida da vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei g.069, art.
1o, § 2o, de 29 de junho dê í 995.

5.2 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não
sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o lerviço
ser fornecido sem ônus adicionais.

a erencial
ti lha d ital

sistema da Prêfeitura de Posse. disooni bilizada no site oficial:
wvyw. Do .qo.qov.br. ou ain em contato com a Comissão de Preoão dê Posse-
GO. em contatos iá informados no presente edital.

5.3.1 - A ausência do presente documento não será critério para
desclassificação de nenhuma das concorrentes, mas cabe ressaltar que
esta ausência poderá acarretar êm atraso no andamento da sessão. uma
vez que deverão ser lançadas as propostas por item de no sistema que fará
a apuração da presente licitação.

5.4 -A proposta de preços da licitante deverá, no que couber, ser
informada a marca do produto fornecido.

5.4.í - A indicação de marca poderá ser dispensada para serviços.

5.4.2 - Quando se tratar de produto, a ausência de marca na
proposta, náo acarretara na recusa imediata da proposta, tendo o prazo
máximo de 10 (dez) minutos, em sessão, para obter resposta quanto a
diligência, mas nas conformidades do art. 43o, §3o da Lei 8.666/93, será
aberta diligência para que a licitante apresente de imediato a marca
ofertada.

S"
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5.4.2.1 - Em caso de diligência, deverá ser assinado, pelo
representante legal da empresa, documento de declaração ou outro, que
informe as marcas ofertadas.

5.4.2.2 - As licitantes que não tenham representantes
credenciados na sessão de apuração das propostas e lances, terão as
propostas desclassifi cadas automaticamente.

a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial;

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de
sociedades por aÇões, acompanhados da documentação mencionada na alínea ,,b',, deste
subitem;

d) decreto de autorizaçáo e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade
estÍangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

6.1.í.1 - Os documentos relacionados nas alÍneas deste subitem í.1 não
precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação,,, se tiverem sido
aprêsentados para o credenciamento neste Pregão.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

\

5.4.3 - A persistência de apresentaçáo marca para os produtos
ofertados pela licitante, mesmo após tentativa de diligéncia, acarretará em
desclassificação das propostas, onde persistam a ausência de indicação de
marca.

5.4.4 - As marcas e modelos ofertadas pelas licitantes prêsentes,
poderão passar por diligências para avaliação da sua aceitabilidade quanto
ao exigido pelo edital seu termo de referência.

VI . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE ''DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO''

6.í - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a
seguir relacionados os quais dizem respeito a:

6.í.í - HAB|L|TAÇÃO JURÍD|CA

a) prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ);

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
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c) Prova de regularidade para com a F azenda Federal, mediante a
apresentaÇão de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva
com efeitos de Negatrva, Relativos a Tributos Federais e a Divida ativa da União Expedido
pela Secretaria da Receita Federal;

d) Prova de regularidade rêlativa ao Fundo de Garantia por Têmpo de Sêrviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

e) Prova de regularidade para com a F azenda Estadual, através de Certidão
expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a
licitante tem sua sede;

f) Prova de regularidade para com a F azenda Municipal, através de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem
sua sede;

g) Certidão Negativa de inexistência de debitos inadimplidos perante a JustiÇa
do Trabalho, nos termos do Título Vll- A da Consolidacão das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." (NR);

6.í.3 - QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA

a) Certidão Negativa dê pedido de Falência ou Concordata, expedido pelo Cartório
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias corridos,
ou dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

6.1.4 - QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

a) Atestado(s)/certidão(óes), de capacidade técnica, em nome da licitante,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o
bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza e porte, fornecido (s)
pelas contratantes;

b) O(s) atestado(s) ou cerlidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel
timbrado, original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da AdminisÍação ou publicação em órgão de
lmprensa Oficial.

6.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇOES

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu
representante legal, de que sê êncontra em situação regular perante o Ministerio do
Trabalho. conforme modelo do ANEXO llli

b) Declaração elaborada em papel limbrado e subscrita pelo representante legal
da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com
a AdminisÍação, conforme modelo do ANEXO lV.

\
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c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal
da licitante, assegurando a inexistência de Servidor Público do município no Quadro
Societário, conforme modelo do ANEXO V

6.2 - DrsposrÇÕEs GERATS DA HABTLTTAçÃo

6.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas,
a Administraçáo aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

6.2.2. - Os documentos extraídos por via INTERNET poderão ter seus dados
conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente, durante a sessão.

6.2.3. - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

6.2.4. - Se a documentaçáo de habilitação não estiver de acordo com as
exigências editalícias ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a
pregoeira considerará a Proponente inabilitada.

VII - OO PROCEDIMENTO E OO JULGAMENTO

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em
participar do certame, o credenciamento terá duração mínima de 15 minutos.

7.2 - Ap6s o credenciamento, as licitantes entregarão a pregoeira a declaÍação de
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo
lV ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de
habilitação.

7.2.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos
documentos de CREDENCIAMENTO, poderão sêr saneadas na sessão pública de
processamento do Pregão, desde que erros formais na composição de
documentos ou em ausência de documentos que possam ser emitidos pela
internet, até a decisão sobre o credenciamento.

7.3 - A análise das propostas pela pregoeira visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b) que apresentem prêço baseado exclusivamente em proposta das demais
licitantes.
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7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão veriÍicadas quanto à
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se
às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preÇos unitários.
As correções eÍetuadas serão consideradas para apuraçáo do valor da proposta.

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas
propostas das demais licitantes.

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de
lances, com observáncia dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preÇo e as demais com preços alé 10o/o

superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição deÍinida na alínea anterior,
serão selecaonadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máximo de 3 (três). No câso de êmpate nos preços, serão admitidas todas as
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.5 - A pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas
a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de
empate de preços.

7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na
ordenaçáo de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente
até a definição completa da ordem de lances.

7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes,
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$
0,01 (um centavos), aplicável inclusive em relaÇão ao pnmeiro.

7.7 - A elapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes
dessa etapa dêclinarem da formulaçáo de lances.

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas
e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores,
considerando-se para as selecionadas o último preço oferlado.

7.9 - A pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas
à redução do preço.

7.í0 - Após a negociaÇão, se houver, a pregoeira examinará a aceitabilidade do
menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

\
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7.10.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na
data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa rcalizada pêlo órgão
licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope
contendo os documentos de habilitação do respectivo proponente.

7.'12 - Eventuais falhas, omissóes ou outras irregularidades nos documentos dê
habilitação, poderão ser sanêadas na sessão pública de processamento do pregão, até a
decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

a) substituiÇão e apresentação de documêntos,
b) veriÍicação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

ou

7.12.1 - A verificação será cerlificada pela pregoeira e deverão ser
anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico,
salvo impossibilidade devidamente justifi cada.

7.12.2 - A Administração não se responsabilizará pêla eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da veriflcação. Ocorrendo
essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela
verificação, a licitante será inabilitada.

7. í 3 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

7.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para
a habilitação, a pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em câso positivo, verificará as
condiçÕes de habilitaÇão e assim sucessivamente, até a apuração de uma ofêrta aceitável
cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

7.15 - Conhecida a vencedora, a pregoeira consultará as demais classiÍicadas se
aceitam fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas.

7.í5.1 - Em seguida, abrirá os envelopes no 02 dâs licitantes que aceitaram
e decidirá sobre as respectivas habilitaÇões, observadas as disposiçóes do
subitem í2 supra. As habilitadas serão incluídas na ata de registro dê preços,
observada a ordem de classiÍicaÇão, a que alude o subitem I supra.

VIII - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DOS PREÇOS

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata
e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para

\
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apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a
decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade
competente para a homologação.

8.3 - lnterposto o recurso, a pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou
encaminhá-lo devidamente inÍormado à autoridade competente.

8.4- O recurso terá êfeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação
dos atos insuscetÍveis dê aproveitamento.

8.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos
beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de PreÇos.

8.6 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância das
disposições do artigo 1 3 do Dêcreto Municipal no 02512021 , e será subscrita pela
autoridade que assinou/rubricou o edital.

8.7 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo
fixado, dela será excluída.

8.8 - Colhidas às assinaluras, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata
publicação da ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem
anterior.

IX - DO PRAZO OE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a
partir da data da publicação da respectiva Ata.

9.1.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses ê
condições estabelecidas nos artigos 23 e 24 do Decreto Municipal n. 02512021 .

x- DAS CONTRATAçÕES

10.1 - Os fornecedores de bens incluÍdos na ata de registro de preços estarão
obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condiçóes estabelecidas no ato
convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

1O.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contrataÇóes que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilizaÇão de outros meios,

K
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respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao benêficiário do registro
a preferência de contratação em igualdade de condições.

10.3 - Quando da necessidade de contratação, o órgão participante, por
intermédio do gestor do contrato por ele indicado, consultará o órgão Gerenciador para
obter a indicação do fornêcedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado
e dos preços registrados.

'10.4- Com as informaçôes do órgão Gerenciador o gestor convocará o fornecedor
indicado, celebrando o contrato ou instrumento equivalente.

10.5 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o
fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão conlratante, no prazo de
10 (Dez) dias úteis a partir da data da convocação, certidóes negativas de debitos para
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), perante a Justiça do Trabalho,
nos termos do Título Vll- A da Consolidação das Leis do Trabalho e certidões negativas
de tributos e contribuições federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal e pêla
Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se concretizar.

10.6 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes
do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da
apresentação das mesmas.

10.7 - O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados
de data da convocação, comparêcer ao órgão contratante para assinar o termo de
contrato ou retirar instrumento equivalente.

11.1. O objeto desta licitaçáo deverá ser entregue em 05 dias corridos, contados a
partir da assinatura do contrâto (ou retirada do instrumento êquivalente, conforme o caso),
conforme as condições estabelecidas nos Anexos I deste edital.

1 1.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados no
momento da contratação, respeitado o previsto no anexo l, correndo por conta da
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do Íornecimento.

xil - DAS COND|çÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

12.1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até í5
(Quinze) dias úteis, contados da data da entrega, no local e endereço rndicados no
subitem 2 do itêm Xl antêrior
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12.2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do
servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

12.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determanando
sua substituição ou rescindindo a contrataÇão, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicaÇáo da Administração, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado,

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complemenlação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.í) na hipótese de complementaÇão, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da notificaÇão por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

12.4 - O recebimento do objeto dar-se-á deÍinitivamente no prazo de 15 (Quinze)
dias úteis, contado da data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

XIII - DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias, contados da
apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo
Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista no subitem 4 do
item Xll.

13.2 - As notas Íiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
Contratada ê seu vêncimênto ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação
válida.

13.3 - O pagamento será feito mediantê crédito aberto em conta corrente em nome
da Contratada, em Conta, Agencia e Banco apresentada na proposta de preços e
tambem, sempre que possível, nas notas fiscais.

4 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetárta
nos termos do artigo 74 da Lei estadual no 6.544189, bem como juros moratórios, à razão
de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso
verificado.

\
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XIV. DAS SANÇOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

14.1. "Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar
a Ata dê Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4" da Lei
10.52012002, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das mullas previstas neste
edital e no contrato e das demais cominações legais."

'14.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará a adjudicatária à
multa de mora, no valor de 0,2olo (dois décimo por cento) ao dia sobre o valor da Nota de
Empenho, sem prejuÍzo das demais sanções. A multa será descontada dos pagamentos,
ou ainda, se for o caso, cobrado judicialmente.

14.3. A Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar à proponente
vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto;

b) Multa na forma prevista no item 14.2;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar
com a Administraçáo, por prazo não superior a 02 (dois) anos, pela inexecução parcial da
entrega;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
pelo tempo que perdurar os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitaÇão
da contratada e depois de ressarcido o prejuízo resultante, para a Administração pela
inexecução total do contrato;

e) A sanÇão prevista na alínea "d" é de competência exclusiva do Secretário Municipal da
pasta, depois de facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
10 (dez) dias da abertura de vista, conforme previsto no Art. 87 § 3" da Lei 8.666/93.

xv - DAs DrsPosrçoEs FrNArs

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde
que não comprometam o interesse público, a Íinalidade e a segurança da contrataÇão.
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15.2 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios de Goiás, administrado pela AGM e no endereço eletrônico
www.posse.go.gov. br.

15.3 - Os demais atos pêrtinentes a esta licitação, passíveis de divulgaçáo, serão
publicados no endereço eletÍônico www. posse. go. gov. br.

15.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão
à disposição para retirada no Av. Padre Trajano, n 55, Centro, posse-GO, CEp: 73.g0G
000, após a publicação da Ata de Registro de Preços.

15.5 - Até 2 (dois) dias úteis ânteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do Pregão.

15.5.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que
decidirá no prazo de 1 dia útil.

15.5.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova
data para a rcalizaçâo do certame.

í5.6- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo órgão
Gerenciador.

15.7 - lntegram o presente Edital

15.9 - Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultanles
desta licitação.

15.'10. Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de
expediente, das 07:30 às 17:00 horas, na Sede da Prefeitura Municipal de possê-Go

\

ANEXO l: Termo de Referência
ANEXO ll: Modelo Obrigatório de Proposta de Preços
ANEXO lll: Modelo de Declaração sobre Trabalho de Menores
ANEXO lV: Modelo de Declaraçáo de lnexistência de Fatos lmpeditivos
ANEXO V: Modelo de Declaração de náo Existência de Servidor Público no

Quadro Societário
ANEXO Vl: Minuta de Ata de Registro de Preço
ANEXO Ml: Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO Vlll: Carta de Credenciamento

15.8 - Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de
Goiás/AGM, trimestralmente.
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situada na Av. Padre Trajano, n 55, Centro, Posse-GO ou pelos telefones (62) 3481-
1370/1380.

1 5.1 'l - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitaÇão, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca Posse-GO.

Posse - GO, í9 de Novembro de 2021

GIOVANNA CHIOGNA
Pregoeira
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ANEXO I

TERMo oe RereRÊtctn

í. Obieto
í.1- Constitui objeto desta solicitação a contratação de empresa

especializada para fornecimento equipamento - UPS COM BANCO DE BATERIAS, para
prover o Data Center da Prefeitura possibilitando maior confiabilidade na autonomia
energética, conforme quantidades descritas neste Termo dê Referência.

't.28 ifica s e Quantidades:

2. totivação
2.1 - A pretensa contratação tem a finalidade de prover o Data Center da

Prefeitura de maior confiabilidade na autonomia energética, tendo em visla que os
aparelhos atuarão na estabilidade do sistema nos momentos de transferência de carga,
do sistema on-line para o sistema de contingência.

3. Da estimativa de custo
3.í - Os preços deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos,

inclusive incluídas todas as incidências fiscais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias e
demais encargos de sua responsabilidade, além de encargos com transporte para entrega
em local previsto no presente Termo de Referência.

3.2 - Os preços abaixo demonstrados são obtidos através de ampla
pesquisa de mercado e aplicados a metodologia de avaliação de preço, menor preÇo,
média ou mediana, e serão considerados os preços máximos, para a presente
contrata o

Item Qtd Und Descrição Sumária do Produto

01

I

1 UND

CONJUNTO DE UPS 2OKVA COM BANCO DE
BATREIAS ON LINE - dupla conversão trimono
tensão de entrada 380/220V FFFNT (+/- 25olo, tensão
de saída 220V FNT +l- 10Â FP 0.9, display de cristat
líquido, by-pass automático e manual.

Banco de baterias para autonomia mínima de 28
minutos com carga mÍnima de í 5KW com bateria
VRLA lacradas e livres de manutenção

Item Qtd Und Descrição Sumária do
Produto

Valor Médio
Un it Valor Médio Total

01 01 UND

CONJUNTO DE UPS
2OKVA COM BANCO DE
BATREIAS ON LINE - dupla
conversão trimono tensão de
entrada 380/220V FFFNT (+/-
25ol0, tensão de saída 220V
FNT +/- 1% FP 0.9, display de
cristal líquido, by-pass
automático e manual.

R$ 65.038,06 R$ 65.038,06

ll
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Banco de baterias para
autonomia mínima de 28
minutos com carga mínima de
1sKW com bateria VRLA
lacradas e livres de
manuten ção

I - oo cnlrÉnlo DE AVALTAÇÃo DAs pRoposrAs
4.í- O objeto da presente contratação destina-se ao fornecimenlo de

produtos caracterizados como comuns e de boa qualidade, assim entendidos, aqueles
cujos padrÕes de desempênho e qualidade estejam objetivamente definados, utilizando-se
de especiÍicações usuais no mercado, e especialmente aplicados ao determinado nos
requisrtos técnicos de engenharia e Normas Reguladoras Brasileiras ABNT - INMETRO,
e/ou lnternacionais.

4.2- Recomenda-sê ainda que o julgamento das propostas de preços seja
pelo critério do MENOR PREÇO, sendo declarada vencedora quem apresentar o Menor
Preço e que atenda a todos os requisitos e exigências deste contrato.

4.3 - A criterio da Administração poderá ser solicitada amostra do material,
no prazo de 02 dias úteis, a partir da notificação, para fins de verificação da aceitabilidade
da proposta.

4.4 - Caso as licitantes constatem divergência nos quantitativos de algum
item, entre o orçamento estimativo da Administração e o seu levantamento, tal fato deve
ser comunicado à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de posse, no prazo
mínimo de 03 (três) dias úteis antês da data prevista para a apresentação das propostas,
para que sejam tomadas as providências cabíveis.

5. Do fornecimento
5.1 Locais de entrega: Sede do executivo municipal- End Av. Padre

Trajano n'55

5.2 Prazos de entrêga: Até 30 dias corridos após emissão da ordem
fornecimento

5.3 Condições de recebimento: Firmar compromisso de responsabilidade,
garantia dos produtos recorrentes do contrato.

5.4 Formalização dos pedidos: O pedido será formalizado através da
emissão da ordem de fornecimento.

5.5 Do Pagamento: O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a
emissão da nota fiscal que deverá ser atestada pelo gestor do contrato ou fiscal do
contrato e enviada ao departamento responsável.

6. Da vigência e adesão da ARP - Ata de Rêgistro de Prêços

6.1- A(s) Ata(s) de registro de Preços do presênte certame terá vigéncia de
12 (Doze) meses.

6.2 - Os órgãos ou entes federados que não participaram do registro de
preços, quando desejarem, poderão fazer uso da Ata de Registro de Preços, devêndo
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consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão

6.2.1 - As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à
Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.2.2 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de preços
náo poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não partjcipantes que
aderirem.

6.2.3 - Após a autorizaÇão do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisiçáo ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da Ata.

6.2.4 - Caberá ao fornecedor registrado, observadas as condiçóes
estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentês e futuras decorrentes
da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7. Da formalização da contratação oÍiundos da ARP

L GaBntia Contretual
9.1 - Os produtos objeto deste certame deverão ser entregues nos locais

de acordo com a determinação da Secretaria de Administraçáo da cidade de Posse-GO,
que os receberão através do responsável, nos locais indicados.

9.2 - Nos termos do § 2o, art. 64 da Lei Federal no 8.666/93, poderá a
administração, quando o vencedor do certame não aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, no prazo e condiçôes estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes na
ordem de classificação, para Íazê-lo em igual perÍodo e nas mesmas condições da
pnmeira classificada, sem prejuízo das sanções previstas no parágrafo único, art. 81 da
Lei Federal no 8.666/93.

9.3 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal no 8.666/93, a
solicitaÇão, autorizaÇão, acompanhamento, flscalização, recebimento e conferência dos
produtos e possíveis materiais objeto do contrato serão realizados pela SECRETARIA

n

7.1- A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo
órgão gerenciador por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 17 do
decreto municipal 02512021 e art. 62 da lei federal 8.666/90.

7.2 - A existência de preÇos registrados não obriga a adminisÍação a
contratar.

8 - DO GESTOR
8.'l - Em atendimento ao que preconiza o art. 67, caput e §1o da Lei n

8666/93, os representantes da Administração especialmente designado para assistir e
subsidiar informações da execuÇão deste contrato será os responsáveis pelo recebimento
dos produtos, conforme especificado neste termo.
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9.4 - Os responsáveis pelos referidos Departamento, Setor ê SeÉo
encaminharão documentos contendo as ocorrências que impliquem em multas a serem
aplicadas à Contratada.

9.5 - Os responsáveis pelo recebimento anotarão em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com o fornecimênto dos objetos, determinando o que for
necessário à rêgularização de possíveis faltas ou defeitos observados.

9,6 - Por ocasião da entrega dos produtos e possíveis materiais
adjudicados, a contratada ficará obrigada a adotar todas as medidas de segurança,
visando evitar a ocorrência de danos materiais e pessoais a seus funcionários e a
terceiros, Íicando responsável pelas conseqüências originadas de acidentes ou
ocorrências que se verificarem por culpa ou dolo de seus prepostos.

9.7 - Caberá à contratada arcar com os custos do transporte e entrega dos
materiais no endereço estipulado, sendo de sua responsabilidade a descarga dos
materiais.

9.8 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em
alé 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo,
dê acordo com o disposto no §1o, art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.

IO - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
í0.1 - Manter, durante execução do objeto deste Termo de Referência,

todas as condições de habilitação e qualificâção exigidas na licitação, devendo comunicar
à Prefeitura Municipal de Posse a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condições;

10.2 - Substituir no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a partir da
data da comunicação escrita pela Prêfeitura Municipal de Posse, todo ê qualquer produto
ou possível material defeituoso ou fora dos parâmetros de qualidade estabelecidos pela
Engenharia.

10,3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, até a êntrega do produto
para a Prefeitura Municipal de Posse, incluindo serviços de terceiros e na prestação da
garantia,

Í0.4 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
Prefeitura Municipal de Posse, em qualquer etapa, da execução do ob.ieto;

í0.5 - Entregar os produtos obedecendo aos prazos de garantia e métodos
corretos de execução dos mesmos.

í0.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções;

í0.7 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Posse, ou de terceiros que tomar
conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus
empregados nesse sentido;

10.8 - É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de
responsabilidade da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes,
representantes ou quaisquer outros, para e execução do fornecimento do objeto;

Comissão deo
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'10.9 - lndicar preposto para recebimento das notiÍicaÇões, informando o
endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone;

í0.'10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes
às leis trabalhistas, e previdência social e de segurança do trabalho, em relaÇão a seus
empregados;

'10.'lí - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigaÇões assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal
de Posse;

10.12 - Aceitar nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou
supressóes que fizerem necessárias, alé 25o/o do valor inicial atualizado contratado,
conforme exigências no Termo de Referência.

,Ií. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
1í.í - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma

pactuada neste contrato.
1'1.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar

na Nota FiscaliFatura, a entrega efetiva do objeto.
I í.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre

irregularidades observadas nos produtos;
1'1.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela CONTRATADA.
1 í.5 - Aplicar, se for o caso, as sançôes administrativas e penalidades

regulamentares e contratuais.
12. QUAL|FICAçÃO DA CONTRATADA

12.'l - Fica dispensada a qualificação tecnica;
í 2.2 - Demais documentos poderão ser exigidos pela Comissão

Permanente de Licitação, previstos nos artigos da Lei Federal no 8.666/93.
13 - DA FTSCALIZAÇÃO

13.'l - O servidor designado pelo órgão Contratante deverá ter experiência
necessária para o acompanhamento e controle da exêcução do objeto do contrato;

13.2 - A verificação da adequação da execução do objeto dêverá ser
realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência, projetos, Memorial
Descritivo, Orçamento, Cronograma Físico Financeiro e demais documentos anexos ao
Edital.

t4. sAllçÕEs ADi,illtlsTRATtVAS
14.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo

fornecedor no momento da execução do contrato, sem justificativa aceita pelo órgão ou
entidade usuária, resguardada os procedimentos legais pêrtinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 1jo/o (dez pôr cento) sobre o valor estimado total do contrato,

em caso de recusa da 1.o colocada do item em assinar o Contrato;
c) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento

incompleto ou em atraso, até o máximo de 1Oo/o (dez por cento),
incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do dêsconto do
valor correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária

Comissão de
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do Contrato, recolhida no prazo máximo dê 15 (quinze) dias corridos,
uma vez comunicados oficialmente;

d) Suspensáo temporária do direito de participar de licitaÇão e de fornecer
à AdminisÍação Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

'14.2 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado
ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

14.3 - A aplicação das sanÇôes previstas neste Termo náo exclui a
possibilidade de aplicação dê outras, previstas em Lei, inclusive rêsponsabilização do
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à AdministraÇão.

14.4 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos
pagamentos a sêrem efetuados à beneficiária do Contrato, podendo, entretanto, conforme
o caso processar-se a cobrança judicialmente.

í4.5 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançôes
cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

14,6 - Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos
seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;
c) cortes freqüentes de ênergia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das
vias de acesso às mesmas:

Í5 - DAS OISPOSTçÕES GERATS
15.1 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Termo de Referência deverá ser encaminhado à Comissão
Permanente de Licitação do Município de Posse, por escrito, no endereço: Av. Padre
Trajano, no 55, Cêntro, Posse, Goiás, CEP 73.900.000, ou através do telefone (62) 3481-
't370/1380.

ANEXO II

MODELO OBRIGATÓRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCTAL N" _J202_
ABERTURA: I 1202 - HORAS

1. OBJETO

Item
Descrição

Detalhada
Unid. Quant. Marca

Valor Unitário

R($)
Total (R$)

l-]
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- termo de
referência)

Valor total da proposta (R$):

Validade:_( )dias
Prazo de Entrega: _( ) dias

OáservaÇões.'

a) apresentada em 01 (uma) via, conforme mdelo do ANEXO ll deste Edital,

impressa preferencialmente em papel timbrado da Licitante, datada, rubicada em

Íodas as folhas e assinada por seu representante tegat;

b) indicar nome ou razão social da licitante, seu endereço compteto, telefone, fax e
endereço eleüônico, se houver, bem como o nome, n6 do CpF e da Céduta de
ldentidade e cargo de seu representante legal;

c) ter validade não infeior a 60 ísesserÍa) dias conidos, contados a pait da data de

sua apresentação;

d) apresentar o preço unitáio e total, já atualizado, em conformidade com os
lances e negociação. Os valores deverão ser expressos eÍn algaismos com duas

casas declmals e por extenso, em moeda conente nacional.

e) declarar expressamente que o preço ofeftado incluí todos os cuslos e despesas

necessánãs ao cumpimento integral das obigações deconentes da licitaçáo;

f) indicar que o prazo de entrega será no prazo estabetecido no termo de referência,

contados da Ordem de Fomecimento a ser expedida pela unidade gestora do

contrato, na qual deverá constar a grade com as quantidades, cores e tamanhos de

cada peças/itens a serem fomecidas;

g) indicar que o objeto deveré ter a garantia de no mínimo 12 (doze) meses, a contar
da data da efetiva entrega do objeto na unidade requisitante.

h) indicar gue a proposta comercial apresentada atende todas as quantidades,

especificações, condições de fornecimento e entrega consÍanÍes no Anexo I _
Termo de Referencia, do Edital;

a
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ANEXO ilt
MoDELo DE DECLARAÇÃo soeRe TRABALHo DE MENoRES

(PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA L|C|TANTE)

À
PREFEITURA OO UUI.IICíPIO DE POSSE
REF.: Pregão Presencial no l2O2_

A empresa
sede na ....
inscrita no CNPJ sob o no .. por intermedio
de seu representante legal ..., portado(a) da Cédula de
ldentidade RG. no...-.. ......;;;;i;; ôÉÉ =oo o no . ........,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de í993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

OBS:
a) esta declaração deverá ser apresentada no original
b) em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

t-i
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ANEXO IV
MoDELo DE DECLARAÇÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeutstTos DE

HABILITAÇAO

À

PREFEITURA OO UUI.IICÍPIO DE POSSE

REF.: Pregão Presencial no _!202_

A empresa , inscrita no CNPJ (MF) sob o no
sediada à Rua/Avenida no

Setor/Bairro na cidade de Estado de
DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no

Edital do Pregão no 00112021, para a habilitação, quanto às condições de qualificaçáo
jurídica, tecnica, econômico-financêira e regularidade Íiscal, DECLARANDO ainda, estar
ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação e especificações
mínimas obrigatórias do objeto, constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a
Declarante.

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal)

OBS.: esta declaração deverá ser apresêntada no original

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

t t20_.
Local e Data
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ANEXO V
DECLARAÇÃo DE NÃo exIsTÊNcIa DE SERVIDoR PÚBLIco No QUADRo

socrerÁRro
pneoÃo pEsENctAL _/202_

(MODELO)

A empresa , inscrita no CNPJ sob no 

-, 

por

intermediário de seu representante legal o(a) Senho(a) CPF no

declara, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário,

servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de êconomla

mista.

-GO de de 20

POSSE

(NOME, IDENTIFICAÇÃO,
ASSTNATURA oo ResponsÁvEL E cARtMBo DA EMeREsA)
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ANEXO VI

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de registro de preço, para : (objeto)

Processo No : (número do processo)

Validade: 12 (Doze) Meses.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

í.1. A presentê licitação tem por objeto: 'OBJETO LICITADO' (...),, conforme

especificaçóes e quantitativos contidos no edital- Especificaçáo do Objeto e Estimativa de

Preço.

'1.2. PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, náo se obriga a adquirir os itens

relacionados do licitante vencedor, nem nas quantidades descritas no edital, podendo até

realizar licitação espêcífica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em

igualdade de condições, o beneficiário do rêgistro terá preferência, nos termos do art. 15,

§ 4o, da Lei no 8.666/93.

Na data _, na PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, sata da Comissão

Permanente de Licitação, localizada no endereço Av Trajano, no 55, Centro, Posse.GO, o

Pregoeiro nos termos da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei

Complementar no. 12312006, Lei Federal 10.52012002 e Decreto municipal 02512021,

conforme a classificação das propostas apresentadas no Edital de Licitação n:o _
modalidade: PREGÃo PRESENCTAL ( MENOR PRECO pOR |TEM ), vista ao STSTEMA

DE REGISTRO DE PREÇOS, do resultado o julgamênto da proposta de preços,

publicada no Placar da PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE e Homologado pelo

GESTOR DO EXECUTIVO. Do processo acima referenciado, resolve REGISTRAR OS

PREÇOS DE REGISTRO DE PREÇOS. OBJETO: "OBJETO LICITADO" (...), que passa a

Íazer pafte desta tendo sido o referido preço oferecido pela empresa, cuja proposta foi

classificada em primeiro e declarada vencedora no certame acima numerado como

segue:



0 Comissão de

rl tl PregãoPBEFEITUFÂ 11U N IC IPÂL O€

POSSE
: ..-.:, t? i.t, ,.,1t,

í.3. Os preços a serem pagos à Detentora serão os vigentes na data da contrataÇão,

independente da data da enÍega dos materiais.

1.3.1. O preço a ser pago pela Administraçáo pelos objetos compreênderá todos os

custos necessários à execução do objeto da ARP, inclusive os reÍerentes às despesas

trabalhistas, previdenciárias, impostos, laxas, emolumentos e quaisquer outras despesas

necessárias à sua correta execução, de modo que nenhum outro ônus seja devido à

Detentora.

1.3.2. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços referem-se aos

seguintes itens:

í.2. Órgãos ENVOLVIDOS:

1.2.1 : Órgão gerenciador:

.0

1 .2.2. Órgáos participantes:

GúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNG|A DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos E

DA REVEÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS:

2.1 - A Ala de Registro de Preços firmada em decorrência do presente procedimento

licitatório, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura que será

logo após a homologaçáo do certame, não podendo ser prorrogada.

1

2

3

4

QUANTITATIV
O TOTAL

PRECO (R$)

ITEM
MARC

A MODELO
DESCRTÇÃO-

ESPECIFICACAO UNITÁRIO TOTAL
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2.2 - Os preÇos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo PREFEITURA MUNIC|PAL DE POSSE promover as negociaçóes

junto aos fornecedores, observando as disposiÇões contidas na alinea "d" do inciso ll do

caput do art. 65 da Lei no. 8.666/93.

2.3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE monitorará os preços dos produtos/serviços,

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer

tempo, em decorrência da redução dos preÇos praticados no mercado ou de fato que

eleve os custos dos bens registrados.

2.4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE convocará o fornecedor para negociar o
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço

registrado estiver acima do preço de mercado.

2.5 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido.

2.6 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove medianle

requerimento fundamentado ê apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição

de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

regisÍado.

2.7 - Em qualquer hipótese os preÇos decorrentes da revisão não poderão ultrapassar

aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época

do registro - equação econômico-financeira.

2.8 - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE para aquisição.

2.9 - Não havendo êxito nas negociaÇôes com o primeiro colocado, PREFEITURA

MUNICIPAL DE POSSE, poderá convocar os demais fornecedores classificados, nas

mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS:
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3.1 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS são os abaixo descritos:

Fornecedor R

ct-Áusuu QUARTA - Do cANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE

PREÇOS:

4.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 4.2 -

Automaticamente, quando:

a) Por decurso do prazo de vigência;

b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou

c) Pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, quando caracterizado

o interesse público.

4.3 - Pela Administração, quando:

a) As detentoras descumprirem as obrigações constantes da Ata de

Registro de Preços;

b) As detentoras não retirarem a respectiva Nota de Empênho ou

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

c) As detentoras não aceitarem reduzir o seu preço registrado, na

hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Por razões de intêresse público, devidamente, justiÍicadas pela

Administração;

e) As detentoras derem causa à rescisão administrativa de

contrato/carta-contrato decorrente da presente Ata de Registro de

PreÇos.

4.4 - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem

estar impossibilitadas de cumprir as exigências da Ata de Registro de preços:
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a) A solicitação das detentoras para cancelamenlo dos preços

registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias,

facultada à Admínistração a aplicação das penalidades previstas nas

Sançóes Administrativas, caso não sejam aceitas as razôes do pedido.

4.5 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

4.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderêÇo das

detentoras, a comunicação será feita por publicação de acordo com as leis que regem as

licitações, considerando-se cancelado o preço registrado no dia subsequente à

publicação.

4.7 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as

atividades do Fornecedor relativas ao fornecimento do item.

4.8 - Caso PREFEITURA MUNIC|PAL DE POSSE não se utitize da

prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo critério poderá suspender a sua execução

e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a

condição contratual infringida.

CúUSULA QUINTA - DA FORMA DE ENTREGA

5.1 - Os objetos licitados deverão ser entregues, no prâzo máximo em até 07

(sete) dias uteis, no horário das 08:00 às16:00 horas, de segunda a sexta, exceto sábado,

domingo e feriados, no Setor de Almoxarifado , mediante Autorização de Fornecimento

emilida pelo ALMOXARIFADO OU DPTO. DE COMPRAS, cujo quantitativo poderá ser

variável a critério da mesma.

5.2 - PREFEITURA MUN|CIPAL DE POSSE, poderá recusar todos e
quaisquer objetos em desacordo com a Autorização de Fornecimento, no que se refere à

especificação do material com os apresentados na proposta comercial, ou se

apresentarem deÍeitos, avarias decorrentes de fabricaÇão, ou que tenham sofrido danos

ou avarias no transporte ou descarga, que comprometam o seu uso regular e adequado

observados no ato da recepção

a
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cLÁusuLA sExrA - ols colotçoes Do pAGAMENTo:

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação

da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo chefe do almoxarifado e da compêtente

liquidação da despesa.

6.2 - Se o objeto não for entregue conforme especificações, o pagamento

Íicará suspenso até seu recebimento.

6.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

6.4 - Nenhum pagamento será efetuado a proponente vencedora, enquanto

pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso

gere o direito a alteração de preços ou compensação Íinanceira por airaso.

6,5 - O Contrato tem a obrigação de manter durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões por êle assumidas, todas as condiçôes

de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação.

6.6 - Os recursos para o pagamento das despesas relativas à execução do

objeto, advém do tesouro municipal oriundo da dotação orÇamentária n"

Ficha no _.

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS sANÇoEs:

7 1 - DAS SANÇÔES ApLtCÁVEtS À CONTRATADA:

7.2 - A CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de sua

proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento

da execução de seu objêto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com

PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, peto prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuízo

das multas pÍevistas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
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7.3 - Caso à contratada se recuse a assinar o contrato ou retirar a nota de

empenho ou não assinar o contrato no prazo indicado, após devidamente notificada sem

motivo justificado, caracterizar-se-á o descumprimênto total da obrigaÇão assumida;

7.4 - Ocorrendo a hipótese referida no subitem 7.3, PREFEITURA MUNICIPAL DE

POSSE determinará a anulação da Nota de Empenho, ficando ainda a contratada

assegurados o contraditório e ampla defesa, sujeita às seguintes sanções:

a) Aplicaçáo de multa compensatória correspondente a 2Oo/o (vinle por cento) do

valor total da proposta; e

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, no prazo de até 5 (cinco) anos;

7.5 - O valor da multa de que trata a alínea "a" do subitem anterior deverá ser

recolhido pela contratada inadimplente dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir de

sua intimação.

7.6 - Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestação da adjudicatária, o

CONTRATANTE, por intermedio da Autoridade Contratante, adotará as medidas cabíveis

visando à cobrança por via judicial.

7.7 _DA MULTA COMPENSATÓRIA:

7.8 - A multa compensatória, subitem 7.4, alínea "a", será aplicada a ad.,udicatária

que após devidamente notificada, não comparecer para proceder à assinatura do contrato

no prazo indicado configurando o descumprimento total da obrigação assumida conforme

preconiza o art. 81 clc arl. 87, ll, da Lei no 8.666/93, independente das demais

cominaçôes legais cumulativas.

7.9 - A contratada não incorrerá em multa compensatória quando houver

prorrogação do prazo, previamente autorizado pelo órgão licitador em decorrência de

impedimentos efetivamente verificados sem que a ela seja imputável à culpa, ou em

decorrência de acréscimos ou modificações no objeto inicialmente a.iustado respeitado o

limite legal.

7,10 - DAS ADVERTÊNCIAS:

7.1 1 - A advertência será efetuada nos seguintes casos:
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a) Descumprimento das obrigaçôes assumidas contratualmente, desde que não

acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da aplicaçáo de multa

moratória;

b) Execução insatisfatória ou inexecução da aquisição/serviÇo, desde que a sua

gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou

inidoneidade;

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtomos ao

desenvolvimento dos serviços da ou para a CONTRATANTE, a seu critério, desde que

não sejam passiveis de sanção mais grave;

7-12 - MULTA MORATÓRIA:

7.13 - A multa moratória, ex vi do art. 86, e multa por inexecução contratual, ex vi

do art. 87, ambos dispositivos da Lei n.o 8.666, de 1993, na forma e nos percentuais

abaixo estabelecidos serão aplicadas quando a contratada deixar de cumprir ou

descumprir de forma parcial ou total as obrigaçóes inerentes ao objeto do contrato, como

também as obrigações acessórias legais ou e)Ítralegais rêlacionadas no instrumento

contratual, indêpendente das demais cominações legais cumulativas.

7.14 - A multa moratória será cobrada pelo atraso injustificado na entrega do bem

ou de quaisquer relatórios ou documentos a ele relacionados, solicitado pelo responsável
pelo acompanhamento do contrato com prazo determinado para entrega, sem justificativa

por escrito e aceito pelo preposto do órgão licitador, sujeitará a adjudicatária ou a

contratada, conforme o caso, à multa de mora de 0,5% (meio por cento por dia de atraso)
do valor da proposta ou da etapa a ser adimplida, até a data do efetivo cumprimento,

observado o limite de 20olo (vinte por cento) do valor da proposta ou do contrato conÍorme

o caso. Atingido tal limite, será considerada a inexecução total da obrigação assumida

e/ou será rescindido unilateralmente o contrato/carta-contrato, conforme o caso.

7.15 - A multa moratória será aplicada a partir do 20 (segundo) dia útil da
inadimplência, contados da data definida para o regular cumprimento da obrigação.

7 16 - MULTA pOR TNEXECUÇÃO CONTRATUAL
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7.17 - A multa por inexecuçáo parcial ou total do contrato será aplicada quando a

contratada incorrer nas hipóteses prêvistas no tnstrumênto convocatório em uma das

situaÇões a seguir indicadas, no percentual de alé 20% (vinte por cento) sobre o valor

atualizado da obrigação não cumprida:

7.1 8 - Deixar de cumprir integralmente a etapa de fornêcimento no prazo avençado

tnclusive seus acessórios caracterizando o inadimplemênto total da obrigação, com lesão

ao interesse público, que enseje rescisão unilateral do contrato Multa: 20% (vinte por

cento) sobre o valor do contrato.

7.19 - Cumprir parcialmente o objeto do fornecimento, caracterizando como

fornecimento do bem de forma parcelada, que não esteja devidamente autorizado a fazê-

la, ou seja, de sucessivas vezes para completar o contratado ou obrigação, de forma

incompleta, isto e, não entregar o objeto contratado dentro do limite de quantidade

estipulado; Multa: 10olo (dez por cento) sobre o valor do Gontrato.

7.20 - Fornecer o bem ou serviço em desacordo com os padrões exigidos pela

Prefeitura de Senador Canedo; Multa: 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

7.21 - Se, a partir do 2o (segundo) dia útil, após devidamente notificada, não

corrigir ou sanar, os defeitos ou incorreções constatadas em qualquer fase de execução

do contrato relativo ao bem fornecido, bem como não realizar a substituição dos

equipamentos fornecidos em desacordo com o contratado. Multa: S% (cinco por cento)

sobre o valor total do contrato/carta-contrato.

7.22. - A aplicação da multa por inexecução contratual independe da multa

moratória eventualmente já aplicada ou em fase de aplicação, podendo ser aplicada

cumulativamente.

7.23 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR

COM A AGÊNCIA DE SANEAMENTO DE SENADOR CANEDO.

7.24 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a pREFEITURA

MUNICIPAL DE POSSE, independente das demais cominações legais cumulativas pode

ser aplicada ao licitante ou ao contratado que, de forma dolosa ou culposa prejudicar o

andamento ou execução do certame licitatório, e êspecialmente:
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7.25 - Se recusar a fornecer informações suÍicienles ou fornecê-las

inadequadamente, no que diz respeito à sua fruição, qualidadê e riscos de

operacionalização;

7.26 - Cometer quaisquer irregularidades que acarretem ou possam acarretar

prêjuízos ao órgão licitador;

7.27 - Tive/. sofrido, até a data da licitaçáo, condenação definitiva por praticar, por

meios dolosos, fraude fiscal ou trabalhista ou previdenciária no recolhimento de quaisquer

tributos incluindo-se as contribuiÇões sociais;

7.28 - Pralicar atos ilícitos, visando a frustrar os ob,jetivos da licitação;

7.29 - Demonstrar, na época da licitaçáo, não possuir idoneidade para licitar e

contratar com o órgão licitador em virtude de atos ilícitos praticados;

7.30 - Praticar aÇão com improbidade e premeditada em prejuízo do órgão licitador

ou ações que evidenciem interessês escusos ou má-fe;

7.31 - Apresentar ao órgão licitador, quando da licitação, documento falso ou

falsificado, no todo ou em parte:

7 .32 - PRAZO DE SUSPENSÃO: até 5 (cinco) anos.

7.33 - DECTARAÇÃO OE tNtOONetDADE PARA L|C|TAR E CONTRATAR COM

A ADMTNTSTRAÇÃO PúBL|CA

7.34 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a
Administração Pública será proposta pelo Pregoeiro, pela Divisão de Licitações, Contratos

e Convênios ou por servidor ou fiscal devidamente designado para fiscalizar o contrato,

conforme a situação, a Autoridade competente da CONTRATANTE, visando à aplicação

da sanção à licitante ou a contratada, pelas seguintes situações e prazo.

7.35 - Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento dê quaisquer tributos;

7.36 - Prática de atos ilÍcitos visando frustrar os objetivos da licitação;

7.37 - Demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o
órgão licitador, em virtude de atos ilícitos praticados;

7.38 - Praticar ação com improbidade ou ações premeditadas que evidenciem

interesses escusos ou má fé em prejuízo do órgão licitador;
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7.39 - Apresentar na licitação qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou

em parte, na licitação ou durante a execução do contrato;

7.40 - Se recusar a assinar o contrato quando devidamente convocado

caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida.

7.41 -PRPZO DE DECLARAÇÂO: ate 5 (cinco) anos.7.42 - DAAPL|CAÇÂO DAS

snNçôes ADMtNtSTRAT|VAS:

7.43 - As sanções serão aplicadas pela Autoridade Contratante com exceção da

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administraÇáo pública.

7.44 - Dos atos praticados pela Autoridade Contratante, caberá recurso à

Autoridade Superior o prazo de 5 (cinco) dias úteis a conlar da data da intimação do ato o
qual deverá ser interposto perante a autoridade recorrida, que poderá reconsiderar sua

decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou nesse mesmo prazo, encaminhá-lo

devidamente informando, para apreciação e decisáo da autoridade superior.

7.45 - A declaração de inidoneidade será proposta ao prefeito mediante parecer

fundamentado, a quem caberá decidir e aplicar a sanção.

7.46 - A aplicação das sanÇões será efetuada mediante autuaçáo em processo

administrativo instaurado para esta finalidade, aberto mediante requerimento devidamente

fundamentado apresentado pelo Pregoeiro ou pela Divisão de Licitações contratos e

convênios ou por servidor ou fiscal devidamente designado para fiscalizar o contrato,

conforme a situação, observado o contraditório e a ampla defesa no âmbito administrativo

observando-se as disposiçóes da Lei no 8.666/93 e suas alteraÇõês posteriores, bem

como da Lei no 9.784199, no que couber;

7.47 - Apôs instauração do processo administrativo, será comunicado ao preposto

da empresa contratada a situação que gerou a ocorrência e a intenção de aplicação da
penalidade abríndo-se o prazo dê 5 (cinco) dias úteis para oferecimento de defesa prévia.

No caso de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Prefeitura Municipal de posse/Go o ptazo para o oferecimento de defêsa
prévia será de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicaÉo e abertura de vista dos autos

na sede do órgão licitador.

s - cúusuLA otrAVA - DAs DtspostçÕEs FtNAts
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8.1. lntegram esta Ata, o Edital de Licitação n._, modalidadê REGISTRO

DE PREÇO - pReCÃO - MENOR PRECO, destinado ao REGTSTRO DE PREÇOS e seus

Anexos, a Proposta da (s) Empresa (s), FORNECEDORES classificada (s) no cêrtame

supra numerado.

8.2- Fica eleito o Foro de POSSE - GO para dirimir quaisquer questões

decorrentes da utilização da presente Ata.

Posse-GO, _ de de
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ANEXO VII
oecunaçÃo DE MICRoEMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

pREFEITURA oo uutttcípto DE possE

oIv|sÃo DE coMPRAs E coNTRATos

Licitação na modatidade PREGÃO pRESENCTAL no. t2O2

A empresa
sede

.., com
na

:ôÊõlÁRA, ,;ü ; ;;;;. ;" il';óe .; 
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habilitação no presente procedimento licitatório, que se enquadra na situação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 123106, e
que inêxistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa
situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
RG:

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

OBS.: esta declaração deverá ser apresentada no oriqinal
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Pela presente fica credenciado o Senhor. _ (nome,
qualificação completa e residência), portador da cédula de identidade número

ANEXO VIII
PREGAO N.O OO /202

CARTA DE CR DENCIAMENTO
(Fora do envelope)

A
Pregoeira e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Posse - GO

Prezados Senhores,

expedida em I I pelo_ para representar o
licitante (nome e endereço do licitante ou consórcio licitante),

Atenciosamente.

(Assinatura do representante legal do licitante)

Observação: Está carta deverá ser entregue ao Pregoeiro pessoalmente pelo
representante credenciado, até impreterivelmente a hora marcada para inÍcio da licitação,
prevista no presente Edital.

inscrição no CNPJ sob o número , podendo participar de todos os
atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos, apresentar nova proposta para
desempate, receber notificações e manifestar-se quanto à sua desistência.

,_de_de20_.


